ACÓRDÃO Nº 1650/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
487145/06

INTERESSADO : 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Consulta.  Art. 42 LRF. Interpretação do Princípio da Anualidade. Provisão de recursos para pagamento de compromissos assumidos. 

RELATÓRIO
O Procurador Geral do Estado, Dr. Sérgio Botto de Lacerda questiona sobre interpretação do art. 42 da Lei Complementar 101/2000. Especificamente, sobre obrigações contraídas em final de gestão, nos dois últimos quadrimestres que marcam o encerramento do mandato. Assim encontram-se expostas as dúvidas:

a) “Deve-se deixar em caixa todo o valor do contrato? Nesse caso o art. 42 constitui uma exceção ao princípio da anualidade?

b) Deve-se deixar em caixa apenas o que for executado e liquidado até dezembro do último ano, ante o princípio da anualidade?

c) Em se adotando a segunda interpretação, que é a que nos parece ser a posição atual deste Tribunal de Contas, também haveria necessidade de se deixar em caixa os recursos dos demais contratos firmados antes de 1° de maio, no tocante ao executado e liquidado até dezembro?”

A Diretoria de Contas Municipais fez longo Parecer sobre o tema, tratando a matéria, sob o ponto de vista das alterações interpretativas que a regra do artigo 42, vem sofrendo ao longo dos anos de vigência.
Entendeu, ainda, que as duas opções constantes da pergunta são factíveis em termos interpretativos: tanto a reserva para parcelas a vencer no exercício seguinte; quanto a produção de fluxo de caixa positivo para as parcelas vincendas. Esta última, apontada como a tendência manifesta em jurisprudência, desta Casa.
A Diretoria de Contas Estaduais acostou vasta jurisprudência e estudos sobre o tema, inclusive pareceres da Diretoria de Contas Municipais sobre matéria análoga. Resumidamente, o setor instrutor realizou interpretação teleológica da Lei 101/2000, para ao final, cotejar a resposta em relação aos mandamentos dos artigos 15, 16 e 17, quais sejam: aspectos do planejamento como transparência, controle de metas e resultados.
Diante do questionado, portanto, segundo a Diretoria Instrutora, alguns pontos são impositivos, a saber:

1) controle prévio dos atos de gestão, especialmente no último ano de mandato, com definição de obrigatoriedade de Declaração de Impacto Orçamentário e Financeiro e regras de inscrição em resto a pagar, com o devido registro;

2)  elaboração de fluxo financeiro no qual se constate a tendência ao saldo, suficiente para suportar a despesa;

3)  previsão dos gastos, constante de plano plurianual e reconhecimento, pela administração, dos montantes que devem figurar no balanço anual, no grupo “compensado”.

O Ministério Público junto ao Tribunal em Parecer objetivo, no qual sintetizou os trabalhos precedentes entendeu o que segue:

“Quanto às questões formuladas, pode se concluir 
que não se devem deixar os recursos em caixa, 
apenas os correspondentes ao que for executados    e 
  liquidados até dezembro, não constituindo o artigo 42 da LRF exceção ao princípio da anualidade. No tocante as despesas relativas aos contratos firmados antes de 1º de maio, estas seguirão o mesmo  raciocínio”.

ANÁLISE E VOTO
Após análise do feito, cabe concluir que a resposta ao questionado deve se dar em cotejo com os artigos da Lei de Responsabilidade Fiscal que tratam de temas capitais para a gestão pública, como planejamento, equilíbrio entre receita e despesa, controle de metas e resultados.
Trata-se de tema que, antes de tudo, deve adequar-se à inteligência administrativa, manifesta no princípio da continuidade. A correta compreensão do artigo 42, da LRF passa pela leitura sistemática da Lei e interpretação em conjunto com os dispositivos constitucionais que demandam planejamento, como a existência do plano plurianual. Neste sentido, as deliberações desta Casa que adotam a possibilidade da Administração realizar contratos que ultrapassem o mandato do Prefeito.

Assim, não se pode entender o artigo 42, da já referida Lei, como exceção ao princípio da anualidade. O raciocínio aplicável é aquele que segue a orientação de outras decisões em casos análogos, nesta Casa. Ou seja: aceita-se a tese de que é possível a geração futura de fluxo de caixa, ao se considerar a existência de planejamento, diretrizes, objetivos e controle de metas nas despesas continuadas.

Assim, a expressão “disponibilidade de caixa” deve ser entendida de maneira mais elástica, de forma que nela se compreenda a tendência de fluxo de caixa positivo. Obviamente não se está afastando o artigo 42, até porque, ao ente público cabe respeitar os parâmetros gerais que balizam a gestão responsável. Em termos contratuais, por exemplo, a própria Lei 8666/93 contempla exceções, nas quais a despesa não está adstrita ao exercício. Isto é possível em função da previsão, constante do planejamento, notadamente o plano plurianual.

Logo, afigura-se mais viável dar ao tema interpretação no sentido de que é possível deixar em caixa, para o ano subseqüente, apenas os valores correspondentes ao que for executado e liquidado até dezembro. Tal raciocínio, todavia, deve estar atrelado ao respeito aos demais princípios de gestão fiscal responsável, a elaboração de fluxo financeiro, controles rigorosos, como a inclusão da despesa em registros individualizados, com montante figurando no grupo “compensado”, no balanço anual e previsão anterior. 

O mesmo procedimento pode ser aplicado à obrigações firmadas antes de 1º de maio.

Em conclusão, a consulta pode ser respondida nos exatos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal, de nº 19897/06.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 487145/06, nos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal, de nº 19897/06.

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder a presente consulta levando-se em conta os artigos da Lei de Responsabilidade Fiscal que tratam de temas capitais para a gestão pública, como planejamento, equilíbrio entre receita e despesa, controle de metas e resultados.
Trata-se de tema que, antes de tudo, deve adequar-se à inteligência administrativa, manifesta no princípio da continuidade. A correta compreensão do artigo 42, da LRF passa pela leitura sistemática da Lei e interpretação em conjunto com os dispositivos constitucionais que demandam planejamento, como a existência do plano plurianual. Neste sentido, as deliberações desta Casa que adotam a possibilidade da Administração realizar contratos que ultrapassem o mandato do Prefeito.

Assim, não se pode entender o artigo 42, da já referida Lei, como exceção ao princípio da anualidade. O raciocínio aplicável é aquele que segue a orientação de outras decisões em casos análogos, nesta Casa. Ou seja: aceita-se a tese de que é possível a geração futura de fluxo de caixa, ao se considerar a existência de planejamento, diretrizes, objetivos e controle de metas nas despesas continuadas.

Assim, a expressão “disponibilidade de caixa” deve ser entendida de maneira mais elástica, de forma que nela se compreenda a tendência de fluxo de caixa positivo. Obviamente não se está afastando o artigo 42, até porque, ao ente público cabe respeitar os parâmetros gerais que balizam a gestão responsável. Em termos contratuais, por exemplo, a própria Lei 8666/93 contempla exceções, nas quais a despesa não está adstrita ao exercício. Isto é possível em função da previsão, constante do planejamento, notadamente o plano plurianual.

Logo, afigura-se mais viável dar ao tema interpretação no sentido de que é possível deixar em caixa, para o ano subseqüente, apenas os valores correspondentes ao que for executado e liquidado até dezembro. Tal raciocínio, todavia, deve estar atrelado ao respeito aos demais princípios de gestão fiscal responsável, a elaboração de fluxo financeiro, controles rigorosos, como a inclusão da despesa em registros individualizados, com montante figurando no grupo “compensado”, no balanço anual e previsão anterior. 

O mesmo procedimento pode ser aplicado à obrigações firmadas antes de 1º de maio.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
  Sala das Sessões, 16 de novembro de 2006 – Sessão nº 41.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

